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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Tanabi, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tanabi poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI MUNICIPAL Nº. 3.362/2022.

Objeto: Dispõe sobre autorização
para  aber tu ra  de  Créd i to
Adicional  Suplementar,  dando
outras  providências.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, Prefeito Interino
do Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
na  Lei  Orçamentária  Anual  (LOA)  um  Crédito  Adicional
Suplementar  no  valor  de  R$  650.000,00  (seiscentos  e
cinquenta  mil  reais),  destinado  as  seguintes  dotações
orçamentárias:

02 - Executivo
02.07 – Setor de Obras e Serviços Municipais
02.07.01 – Setor de Obras e Serviços Municipais
15.451.0008.2073.0001-Serviços Municipais – Setor Urbano
F i cha  358  -  3390 .39 .00  –  Se rv i ços  de  Te r ce i r o s  –  P .

Jurídica................................................R$  150.000,00
02.07.02 – Setor de Saneamento
17.512.0008.2074.0000- Setor de Saneamento - SAET
F i cha  385  -  3390 .39 .00  –  Se rv i ços  de  Te r ce i r o s  –  P .

Jurídica................................................R$  500.000,00
Art.  2º.  Ficam anuladas  parcialmente  as  seguintes

dotações orçamentárias:
02 - Executivo
02.09 – Setor de Agricultura e Indústria
02.09.22 - Indústria
22.661.0009.1001.0000 – Aquisição de Imóveis
F i c h a  4 6 2  -  4 4 9 0 . 6 1 . 0 0  –  A q u i s i ç ã o  d e

Imóveis.....................................................................R$ 650.000,00
Art. 3º. Para cobertura do crédito de que trata o artigo

primeiro,  serão  utilizados  recursos  da  anulação  das
dotações constantes do artigo segundo.

Art.  4º.  Esta Lei  entrará  em vigor  na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário

Prefeitura Municipal de Tanabi,
Em 02 de dezembro de 2022.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito Interino do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Renata Cristina de Oliveira Lopes Cardoso
Diretor  de  Secretaria  respondendo  cumulativamente

pela Secretaria Municipal da Administração.
Autógrafo nº. 122/2022
Projeto de Lei nº. 124/2022.

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº. 4.780/2022.

Objeto:  Abre  no  orçamento
vigente  Crédi to  Adic ional
Sup lementar ,  e  dá  out ras
providências.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, Prefeito Interino
do Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das
suas atribuições que lhe foram conferidas por Lei, e;

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 3.232, de 14 de
dezembro de 2021, que “Estima a receita e fixa a despesa
do Município de Tanabi, para o exercício de 2022”;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente, um Crédito

Adicional  Suplementar  na  importância  de  R$  24.000,00
(vinte  e  quatro  mil  reais),  distribuídos  as  seguintes
dotações:

02 03 00 SETOR DE ADMINISTRAÇÃO
0 4 . 1 2 2 . 0 0 0 4 . 2 0 0 7 . 0 0 0 5  G e s t ã o  e m  A ç õ e s

Admin i s t r a t i vas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 .000 ,00
Ficha 61 – 3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação
02 04 01 SETOR DE ENSINO
1 2 . 3 6 1 . 0 0 0 5 . 2 0 1 1 . 0 0 0 0  G e s t ã o  e m  A ç õ e s  d e

Educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 . 000 ,00
Ficha 78 – 3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação
02 06 02 FUNDO MUNICIPAL DO CMDCA
08.243.0007.2059.0000  Gestão  em  Ações  de  Assistência

Social...................................2.000,00
Ficha 292 – 3.3.90.30.00 Material de Consumo
02 06 04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0007.2068.0000  Gestão  em  Ações  de  Assistência

Social...................................2.000,00
Ficha 330 – 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Art. 2º. O crédito aberto na forma do artigo anterior

será coberto com recursos provenientes de anulação das
seguintes dotações orçamentárias

02 04 01 SETOR DE ENSINO
1 2 . 3 6 5 . 0 0 0 5 . 2 0 1 3 . 0 0 0 0  G e s t ã o  e m  A ç õ e s  d e

Educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - 7 . 000 ,00
Ficha 89 – 3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação
02 04 01 SETOR DE ENSINO
1 2 . 3 6 5 . 0 0 0 5 . 2 0 1 4 . 0 0 0 0  G e s t ã o  e m  A ç õ e s  d e

Educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - 13 .000 ,00
Ficha 97 – 3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação
02 06 04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0007.2066.0000  Gestão  em  Ações  de  Assistência

Social.................................-4.000,00
Ficha 324 – 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura Municipal de Tanabi.
Em 30 de novembro de 2022.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito Interino do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.

Renata Cristina de Oliveira Lopes Cardoso
Diretor de Secretaria respondendo cumulativamente pela

Secretaria Municipal da Administração.
...........................................................................................................
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 4.781/2022.

Objeto: Dispõe sobre autorização
para  aber tu ra  de  Créd i to
Adicional  Suplementar,  em
conformidade com a Lei Municipal
nº.  3.362/2022,  dando  outras
providências.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, Prefeito Interino
do Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

DECRETA:
Art.  1º.  Fica  aberto  no  Orçamento  Municipal  um

Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 650.000,00
(seiscentos e cinquenta mil reais), destinado as seguintes
dotações orçamentárias:

02 - Executivo
02.07 – Setor de Obras e Serviços Municipais
02.07.01 – Setor de Obras e Serviços Municipais
15.451.0008.2073.0001-Serviços Municipais – Setor Urbano
F i cha  358  -  3390 .39 .00  –  Se rv i ços  de  Te r ce i r o s  –  P .

Jurídica............................................R$  150.000,00
02.07.02 – Setor de Saneamento
17.512.0008.2074.0000- Setor de Saneamento - SAET
F i cha  385  -  3390 .39 .00  –  Se rv i ços  de  Te r ce i r o s  –  P .

Jurídica............................................R$  500.000,00
Art.  2º.  Ficam anuladas  parcialmente  as  seguintes

dotações orçamentárias:
02 - Executivo
02.09 – Setor de Agricultura e Indústria
02.09.22 - Indústria
22.661.0009.1001.0000 – Aquisição de Imóveis
F i c h a  4 6 2  -  4 4 9 0 . 6 1 . 0 0  –  A q u i s i ç ã o  d e

Imóveis.................................................................R$ 650.000,00
Art. 3º. Para cobertura do crédito de que trata o artigo

primeiro,  serão  utilizados  recursos  da  anulação  das
dotações constantes do artigo segundo.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação,

Art.  5º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura Municipal de Tanabi.
Em 02 de dezembro de 2022.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito Interino do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Renata Cristina de Oliveira Lopes Cardoso
Diretor  de  Secretaria  respondendo  cumulativamente

pela Secretaria Municipal da Administração.
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Prefeitura do Município de Tanabi.
Pregão Presencial n° 43/2022.

Objeto:  Aquisição  de  brinquedos  pedagógicos
destinados a Secretaria Municipal da Educação e Cultura do

Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  ficando
designado  para  o  dia  16  de  dezembro  de  2022,  às
09h15min, à sessão de entrega, credenciamento e abertura
dos envelopes. O edital poderá ser adquirido na Prefeitura
do Município de Tanabi, sito à Rua Dr. Cunha Jr. nº 242 –
C e n t r o  –  t o d o s  o s  d i a s  ú t e i s ,  o u  p e l o  s i t e
www.tanabi.sp.gov.br.  Tanabi,  01 de dezembro de 2022.
Fernando Cardoso Casarin – Pregoeiro. Alexandre Silveira
Bertolini – Prefeito Interino do Município.
...........................................................................................................
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